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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 075/2021

CONTRATO N" 162/2021

TERMO DE CONTRATO PARA A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO SUPORTE TÉCNICO.
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇO
DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE (PORTAL
DE COMPRAS) CUSTOMIZADO PARA USO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIR.A NOVA DO

MARANHÃO - MA.

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA. através da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°
01.616.041/0001-70. representada pela Sr^ Luiza Coutínho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-0
SSP-MA e CPF n° 576.740.193-49 SSP/MA e peta Secretaria Municipal de Finanças. Administração e
Recursos Humanos de Feira Nova do Maranhão - MA, representada pela Secretária Municipal a Sr^ Gladys
César da Silva, inscrita no CPF n" 820.994.56.1-72 e KG RG n'' 000103373498-2 SSP/MA, doravante

denominado simplesmente CON TRATANI F, c tie outro lado a empresa GM TECNOLOGIA E
INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 15.464.263/0001-29, com sede na Av Republica do Líbano N° 251 Sala
1408 Torre Bairro Pina Recife - PE, neste ato representada pelo Sr" José Luiz de Souza Alves, casado,
empresário, portador do CPF: 025.463.314-50. doravante designada simplesmente "CONTRATADA"; e, de
conformidade com os elementos constantes na Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, e
demais normas complementarcs e disposições deste instrumento, têm. entre si, como certo e avençado o
presente contrato para contratação dc empresa especializada no suporte técnico, treinamento e
manutenção de serviço de licença de soft\varc (portal de compras) customizado para usoda Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referencia, tlca aqui materializado
no presente instrumento, o qual reger-se-á segundo as cláusuid.s e condições que. mutuamente, aceitam e
outorgam, a saber;

CLAISULA PRIMEIRA-DO OaiETO

Contratação de Empresa para contraiaçào de empresa especializada no suporte técnico, treinamento e
manutenção de serviço de licença de soft^vare (portai dc compras) customizado para usoda Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referencia, em conformidade com as
quantidades especificações contidas na planilha abaixo;

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD
V.

UNITÁRIO
V. TOTAL

1

contratação de empresa especializada no suporte
técnico, treinamento e manutenção de serviço de
licença de software (portal de compras) cu.siomizado
para uso da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA.

ano 01 R$16.600,00 R$16.600,00

VALOR TOTAL R$1^00,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PCOER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL D£ FEIRA NOVA DO MARANHÃO

1.1 Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer transcrição com perfeito
conhecimento de qualquer transcrição com perfeito conhecimento das partes contratantes, o constante no
processo administrativo N" 075/2021, proposta da vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

2.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal.

2.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira
Nova do Maranhào/MA. podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal,
os produtos deverão ser entregues, no horário compreendido entre OShOOmin às 12h00min, de segunda a
sexta-feira, aos cuidados do responsável pelo setor de licitação da prefeitura municipal, ou em outros locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional;

2.3 O prazo máximo para entrega, para os serviços, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento
da ordem de serviço pela contratada.

2.4 No recebimento e aceitação do objeto deste processo será observado, no que couber, as disposições
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

2.5 A prestação dos serviços deverão ser com preço C.Í.F. por conta e risco do vencedor, nas quantidades
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais,
devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

2.6 O Contratado fica obrigado a refazer, ás suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

2.7 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do
comunicado da Administração Municipal, de qualquer serviço fora das especificações, sem quaisquer ônus
para a Administração Municipal c desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.

2.8 A prestação do serviço, objeto deste processo, será sob regime de execução indireta, observando o prazo
e o local e as demais condições expostas neste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 Caberá a CONTRATADA:

3.1.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na execução dos produtos, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato:

3.1.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes,
na forma disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores
alterações;

3.1.3 Manter durante toda a execução do contraio, as informações sobre os endereços e te
contato, devidamente atualizada;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

3.1.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais
e federais inerentes;

3.1.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato;

3.1.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre
seus produtos.

3.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos,
inclusive frete, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato e eventuais perdas e danos causados por seus agentes.

3.1.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
conforme disposto no art. 55, inciso XIII. da Lei n®. 8.666/93.

3.1.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para a prestação dos serviços.

3.1.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessários.

3.1.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso, com data
de validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas legais.

3.1.12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas de contratação
especificamente nas condições definidas no Termo de Referência,

3.1.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parle, o objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução, conforme o art.69 da Lei n° 8.666/93;

3.1.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão — MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes,
técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Caberá à CONTRATANTE:

4.1.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, a prestação do serviço do objeto do
contrato;

4.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas
dependências, desde que estes estejam devidamente identificados;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARAMHÃn

4.1.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

Snimuair*'''"' desde que atendidas as Obrigações
4.1.6 Recusar o objeto que nao estiver de acordo com as especificações;

4.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

—p-"*- p"«

"' »■ «'■ u.

^a amplt defelf' regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório
4.!. n Outras obrigações constantes do Termo de Referência.

CLÁSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

^00^1'^'^'"'' '"T CONTRATANTE o diteito de fiscalizar a execução dos fornecimentos o,^contratados, quando este julgar conveniente, através de prepostos ou de terceiros especialmente destacados
assegurado a estes o I ivre acesso ao local de entrega serviços vspeciairnente destacados,
5.1.2 Será designado pela CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscali/açao da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionLasao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
5.1.3 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivosserviços e pendências que surgitem no curso de sua execução, deten^inando o ql for nc«Ltio à
alttrÍfe^,í;a°sterioÍes.''" ° da Lei n° 8.666/1993 e suas
clVas*"'''" Departamentos de

DorfçAo oSL-nTa "•= pagamento, do reatdste e da
e'm dl^pt^SiÍuai:'" P^^^ - estabelecidos na nova proposta dividido
6 2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços por meio de
transf^m eletrônica, deposito em conta corrente c/ou através de ordem bancária, diretamente n^nta da
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prefeitura municipal de feira nova do maranhão

contratada, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado
recebimerno do sou objo.o pelo setor competente, depois de efetuadas todas as 00X001''

baLX"^ Fi=«=«l/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência

fetiffcaçlTrerpTeÍl^çr devolvidas a empresa contratada para
6.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°, 8.666/93.

6.6 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado aoós
apresentação das referidas ççrtulófs negativas não no.lenHot" a.

fnirrt "rxio?'"" ''"^1 P"'" P^pria Contratada, obrigatoriamente eom o número de
n ' " /r , "" a ''P''^''^"'^do nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notasfiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

6^8 Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
aL Xc!h T"" a° 8'^''e"'=i'>dor promover as negociações junto
n°8.66"/93 alínea -'d- do inciso'l| do cam., Hn^A^ '.Th!T!"
6.9 Atribui-se ao presente contrato o valor global de RS RS 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)
dividido em duas parcelas no valor de RS 8.300,00(oito mil trezentos reis), considerando os preços dos
Itens e as quantidades totais do serviço. ^«auuu us picços aos

oian^íentórra-"' ^ Dotação

MANUT^Xr"^' administração E RECURSOS HUMANOS
04^052 2^08.0000 ADMINSTRAÇÀO E RECURSOS HUMANOS,
OU I ROS SLRVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

Itè 3^1/71/2021 assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará
7.2. A Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, re.scindir o Contrato nos casos
e formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

acordo entre as partes, mediante prévianotificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. /f
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ESTÂDO DO MmRANHÀO
PCDER EXFCUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA fjOVA DO MARANHÃO

7.4 Havendo pendências e/ou trabalhos em execução, as partes definirão, através de um Termo de
Encerramento de Contrato, as responsabilidades relativas à conclusão das pendências.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALTOADES

a  do CONTRA TANTE, fica a CONTRATADA sujeita às^nahdades prcv.stas no art.go 7» da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e ficará sujlito L
penalidades abaixo relacionadas, garantida previa defesa cm regular processo administrativo:

Advertência;

Multa:

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhâo/MA;

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

!or H- i^onfrato, implicará na incidência de multa de 1% (um porcento)por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor;

a.l - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis estará caracterizado o descumprimento total da
obngaçao contratual, cabendo a Administração Pública promover as medidas cabíveis;

b) O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual
e ainda a recusa em executar o serviço, objeto licitado, implicará na incidência de multa de 10% (dez por

estabeiecid™ bem como a aplicação das demais sanções

das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
adjudicaiano, na forma da Lei; ^

d) Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa devendo
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação

■""" *"*"=" -i' -«w»

fi. H ° retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar oufraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, peloprazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e das demais cominações legais;

CLÁUSULA NONA - DAS INCLUSÕES E EXCLUSÕES
9.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas neste Contrato os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do
contratado, de acordo com o previsto no art. 65, da Lei n° 8.666 de 1993.

9.LI. As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contra/antes
na tonja disposta no parágrafo 2", inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8,666/93 e suas posteriores altei '
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PREFEITURA .rHiHA i-JVA DO MARANHÃO

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Sl£Íf==^S3?;=~l
d!ÍnáliTe pel''CONTR^^^^ deverá ser expressa e justificada pela CONTRATADA, para fins
CONTRATANTr^L^ justificat.vas sejam insubsistentes ou não sejam aceitas pela

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

12J As partes elegem do Foro da Comarca de Riachào, Fstado do Maranhão, com renúncia expressa a

SnTe corata''' 1"'= P''™ questões judiciais relativas ou resultantes do

clánsnlü ''h' ambas as partes aceitas todas as disposições estabelecidas naslausulas do presente contrato, bem como observar fielmente, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor
para um so efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. ®

Feira Nova do Maranhão- MA, 1 1 de outubro de 2021.

L
Luiza Couíínho Macedo

Prefeita Municipal
t Município de Feira Nov^ do Maranhão - MA

ILOG^AEl]
CNPJ sob o p" 15Á64.26Í/(joÒl-29

José Laiz jdc Souza Alves
CPF\n<» 025.^3.314-50
Empresa Contratada

aklx-X V A
Eva íris Costa Santos

Diretora do Departamentos de Compras
Portaria n" 16/2021.

Fiscal de Contrato

a

Glâd}^ C^sar da Silva
Secretaria Municipal de Administração

Portaria 002/2021

CPFO\^moi(; ?p

Nomeí mM

CPf
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